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Prefeitura Munlclpal de Manoel Emldlo 

Gabinete do Prefeito 

An. 45 A multa•><:< p•go pd•s i,1&:.çõc:s cometid,.. ,,., •tivõd•des d• construção dvil, ser.\ de 10 UFM 
(unidllde fiscaJ do munidpio) no prazo de lO(dez) dias útds. O não p•gomento da mult• implicor:I na. 
su.spençio das atividades. 

Art. 4ó Aos infratores que não atenderem as penas descritas nesta Lei serão tomadas às devidas 
providencias. 

Art. 47 Para os casos não previstos nesta l..ei, as penalidades serio propostas pela Secretaria Municipal de 
Meio Arubieote e Deseovolvi.meoto Susteut:\vd. 

Are. 48 Esta Lei entra em vigor na datt. da sua publicação1 rCvôb,r.1das clispasições em contrário. 

Mandamos, portanto, a todas as autoridades a quem o conhec:ime:nto e a execução desta Lci pertencer, que 
a cwnpnun e a fuçam cwnprir tito inteiramente como nela se contém. 

Mandamos, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução desta Lei 
pencnccr1 que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

Paço da Prefeitura Municipal de Manoel Emídio-PI, aos 30 de D ezembro de 2019 

Numemdn, sru,cionndn e publicndn n presen ·, nos trinu, dins do mês de dezembro de dois mil 
e dez 

... 
E§.Ptaur 

Prefeitura Munlc:lpal de Manoel Emldlo 
Gabinete do Prefetto 

Preço Sõo Félix. 11 - Centro - CEP 64875-000 
CNPJ nº 06.554.1 25/0001-40 E-mon: prefelturo.me@outlook.com 

LBI N" 616/19 Manoel Emidio(Pl), 30 de Deo:embto de 2019. 

Dispõe sobre a ordenação dos elementos que 
compõem a paisagem urbaru. do Munidpío de 
Manoel E mldlo e dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL EMÍDIO, ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber a 
todos os Mbitantes do Munidpío, que a Ornara Municipal aprovou e eu sanciono a sq;uinte Lei: 

CAPíTuLOI 
DOS OBJETIVOS, DIRETRIZES, ESTRATÉGIAS E DEFINIÇÕES 

A.rt.. 1 º . Esta lei dispõe sobre a ordenação dos elementos que compõem a. paisagem ur~ visíveis 
a partir de log,:adouro público no território do Municlpio Manoel Emídio. 

Aff.. "Z'. Pua fins de aplicação desta lei, con,ídem-sc paisagem urbana o espaço aéreo e a superBcie 
extcma de qualquer elemento natural ou consttufdo, ta.ia como água, fauna, flora, con.ottuçõcs, 
edificios., anteparos, supcrficics aparentes de equipamentos de infra-estrutura., de segurança. e de 
vcfculos automotores, anúncios de qualquer natureza, elementos de sinalização urbana, 
equipamentos de info=ção e comodidade pública e log,:ado'1IO• público•, vislvcis por qualquer 
observador situado em 6reas de uso comum do povo. 

Axt. 3°. Constituem objetivos da ordenação da paisagem do Munidpio de Mil.noel Emídio o 
atendimento ao interesse público cm consonância com o.s direitos fundamcnt.ais da pessoa hum.a.na. 
e as necessidades de conforto ambiental, com a melhoria da qualidade de vida urbana, assegurando, 
dentre ouuos, os seguintes:: 

I - o bcm-<lSta.r estético, cultural e ,ambíentlll da população; 

n - a segurança das edificações e da população; 

m - a valowação do ambiente natural e construido; 

IV - a segurança, a fluidez e o oonfott0 nos deslocamentos de veículos e pedestres; 

V - a pc«:epção e a compreensão dos elementos referenciais da paisagem; 

VI - a preservação da memória cultural; 

VII - a preservação e a visualizaçii'.o das camcterlsricas peculiares dos logradouros e das mcbadas; 

VIlI - a preservação e a visuali>.ação dos elementos naturais tomados cm seu conjunto e em suas 
peculiaridades ambientais nativas; 

IX - o fácil ncesso e utiliznção das funções e serviços de interesse coletivo nas vias e logradouros; 

X - o fácil e rápido acesso aos serviços de emergência, tais como bombeiros, ambulâ.ncias e polícia; 

XI - o equilibrio de interesses dos diversos agentes atuantes na cidade para a promoção da melhoria 
da paisagem do Munidpio. 

Axt. 4°. Constituem diretrizes a serem observadas na colocação dos elementos que compõem a 

paisagem urbana: 

T - o )jvrc acesso de pessoas e bens à jn fra-estrutura urbana; 

Il - a priorização da sinaliução de interesse público com vistas a não confundir motoristas na 
condução de velculos e garantir a livre e SL>gura locomoção de pedestres; 

m - o combate à poluição visual, bem como à degradação ambiental; 

IV - a proteção, preservação e recuperação do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico, 
de consagração popular, bem como do meio ambiente natural ou construído da cid•de; 

V - a compatibilização das modalidades de anúncios com os locais onde possam ser veiculados, 
nos termos desta lei; 

VI - a implantação de sistema de fiscalização efetivo, ágil, moderno, planejado e permanente. 

Art. 5º. As estratégias para a implantação da política da paisagem urbana sio as seguintes: 

I - a elaboração de normas e programas espcclficos para os distintos setores da Cidade, 
considerando a diversidade da paisagem nns várias regiões que a compõem; 

Il - o disciplinamenco dos clcmcntos presentes nas áreas públicas, considerando as normas de 
ocupação das áreas privadas e a volumetria das edificações que, no conjunto, são formadoras da 
paisagem urbana; 

ill - a criação de novos padrões, mais restritivos, de comunicação institucional. informativa ou 
indicativa; 

IV - a adoção de parâmetros de dimensões, posicionamento, quantidade e interferência mais 
adequada à sinalização de trânsito, aos elementos construídos e à vegetação, considerando a 
capacidade de suporte da região; 

V - o estabelecimento de normas e diretrizes para a implantação dos elementos componentes da 
paisagem urbana e a correspondente veiculação de publicidade; 

VI - a criação de mecanismos eficazes de fiscalização sobre as diversas intcnrcnçõcs na paisagem 
urban"-

Art. 6°. Para os efeitos de aplicação desta lei, ficam estabelecidas as seguintes definições: 

I - anúncio: qualquer veiculo de comunicação visual prescnre na paisagem vislvel do logradouro 
público, composto de área de exposição e estrutura, podendo ser: 

a) anúncio indicativo: aquele que visa apenas identificar, no proprio local da atividade, os 
estabelecimentos e/ou profissiooai.s que dele fazem uso; 

b) anúncio publicitário: aquele destinado à veiculação de publicidade, instalado fora do local onde 
se exerce a atividade; 

e) anúncio especial: aquele que possw características especificas, com finalidade cultural, eleitoral, 
educativa ou imobiliárm, nos termos do disposto no :trt. 19 desta lei; 

Il - área de exposição do anúncio: a área que compõe cnda face da mensagem do anúncio, devendo, 
caso haja dificuldade de determinação da superficie de exposição, ser considerada a área do menor 
quadrilátero regular que contenha o anúncio; 

ID - área livre de imóvel edificado: a área descoberta existente entre a edificação e qualquer divisa 
do imóvel que a contém; 

IV - área rotai do anúncio: a soma das áreas de todas as superBcies de exposição do anúncio, 
expressa cm metros quadrados; 

V - bem de uso comum: aquele destinado à utilização do povo, tais como as áreas verdes e 
institucionais, as vins e logradouros públicos, e outros; 

VI - bem de valor cultural: aquele de interesse paisagístico, cultural, turístico, arquitetônico, 
ambiental ou de cons"SfO.ção popular, público ou privado, composto pelas áreas, edificações, 
monumentos, parques e bens tombados pela União, Estado e Municipio, e suas áreas cnvoltórias; 

VII - espaço de utilização pública: a parecia do espaço urbano passivei de uso e fruição pela 
população; 

vm - mobiliário urbano é o conjunto de elementos que podem ocupar o espaço público, 
implantados, direta ou indiretamente, pela Administração Municipal, com as seguintes funções 
urbanísticas: 
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a) cin:ulação e transporte&; 

b) omamenmçio da paiPgcm e ambienmçio utbana; 

e) dC8CalllK) e lazer, 

d) oaviçoa de utilidade pública; 

e) comunicação e publicidade; 

f) atividade comc:rd:il; 

g) acesaórioa à in&a--esttutw,a; 

IX - &chada: qualquer das &cea c::ncrnas de uma odificaçio principal ou complementar, taiA como 
IX>ffCS, caÍIAll d'água, chaminés ou similares; 

X - im6vcl: o lote, público ou privado, edificado ou nio, as&im definido: 

a) imóvel edificado: aquele ocupado IX>t:11.l ou pa<cialmenre com edificação pecnanenre 

b) imóvel n.io--edifi.cado: aquele nio ocupado ou ocupado com edificação ttanaitóàa, cm que nio 
se= atividades nos termos da lcgislaçio de uao e ocupação do solo; 

XI - lotie: a pa«:cla de t=reno resultante de loreamenlX>, desmcmb=enlX> ou desdobro, contida 
cm uma quadca com, pelo menos, uma divisa lindeira a via de ~ oficial; 

XII - teStad& ou alinlwncn1X>: a linha dmsó.da entre o imóvel de propJ:iedade panicular ou pública. 
e o logradouro ou via pública. 

Art. 7". Pa,a os fins desta lei, nio são considera.dos anóncios: 

I - os nomes, &lmboloa, entalhes, tdcvos ou logotipos, inco,poradoa à &chada por meio de 
aberturas ou gravados Dll.ll paredes, sem aplicação ou afixação, int,gmotes de projeto aprovado das 
edifi~ 

II - os logotipos ou logoma:cas de po11X>s de abaarecimenlX> e serviços, quando 'V'ciculados nos 
equipamenl<>!I própJ:ios do mobilw::io obtigatóJ:io, como bombas, dcns!mt:tros e oimilarcs; 

III - u denominações de prédios e condomínios; 

IV - os que contenham referências que indlquem lotação, capacidade e os que tt:a>mcndcm caurela 
ou indiquem perigo, dcoàe que sem qualquer legenda, dístico ou desenho de Vlllor publicitái:io; 

V - os que contenham mensagens obrigatórias por legislação federal. estadual ou municipal; 

VI - os que contenham mensagens indicativas de cooperação com o Poder Público Municipal. 
Estadual ou Fedc:ral; 

Vil - os que contenham mensagens indicativas de órgãos da Administração D ireta; 

VIII - os que contenham indicação de monitoramento de empresas de segurança com área máxima 
de 4,0m• (quatro metros quadrados); 

IX - aqueles instalados cm áreas de proteção a111biental que contenh:a.rn mensagens institucionais 
com patrodnio; 

X - os que contenham ns bandci.ms dos rn.rtões de c:r&iito acciros nos est:abcleci.mentOs comercia.is . 
desde que não ultrapassem a áJ:ea total de 0,9m' ( zero nove metro quadrados); 

XI - os "banners" ou pôstcres indicativos dos eventos culturais que serão ex:íbidos na prôpria 
edificação, para m u seu ou teatro, desde que não ultrapassem 100/o (dez por cento) da área total de 
todas as filchadas; 

XII - a denominação de hotéis ou a sua logoma.rca, quando inseridas ao longo da fachada das. 
ediJ;icações onde é e>cctcida a atividade, devendo o projeto ser aprovado pelo D cpartamcnllO de 
Licenciamento Ambiental - SEMAM; 

XIII - a identificação das empresas nos veículos automotores utilizados para a reali:<ação de seus 
serviços. 

CAPÍTULO II 
DAS NORMAS GERAIS 

Art. 8°. Todo anúncio deverá observar, dentre outras, as seguintes nonna.s: 

T - oferecer condições de segurança ao público; 

D - ser mantido em bom estado de conservação, no que tange a estabilidade, resistência dos 
materiais e aspecto visual; 

m - receber tmtamcnto final adequado cm todas as suas superB'cies1 inclusive na sua estn1w.ra; 

IV - atender as normas técnicas pertinenr.es à segurança e estabilidade de seus elementos; 

V - o.render as normas técnicas emitidas pcln Associação B.msilcim de Nonnas Têcnicas - ABNT1 

pertinentes às distâncias das redes de distribuição de cnetgÚL eléttica, ou a parecer técnico emitido 
pelo órgão público estadual ou empresa responsável pela distribuição de energia elétrica; 

VI - respeltar a vegetação arbórea significativa definida por normas específicas constanr.es uo 
Código de Postura do Munidpio; 

VIl - não prejudicar a visibilidade de sinalização de trânsito ou outro sinal de comunicação 
instirucional, destinado à onentação do público, bem como a numeração imobiliiri,. e a 

denominação dos logradoutos; 

vm - não provocar .rcflcxot brilho ou intensidade de luz que possa ocasionar ofuscamento, 
p rejudicar a visão dos motorisms, interferir na opemçiio ou sinalização de ttnnsito o u. ninda, causar· 
insegurança ao tcinsito de veículos e pedcsttes, quando com dispasitivo elétrico ou com pelicula 
de nltn reflexividade; 

IX - não prejudicar a visualização de bens de valor cult:ural 

Art. 9°. É p roibida a in.stalação de anúncios cm; 

I - leitos dos nos e cursos d'água, reservatórios, lagos e represas, conforme legislação específica; 

Il - vias., parques, praças e outros logradouros públicos, salvo os anúncios de cooperação entre o 
Poder Público e a iniciativa privada, a serem definidos por legislação especifica; 

m - imóveis simados nas zonas de uso estritamente residenciais, salvo os anóndos indicativos nos 
imóveis regulares e que já possuíam a dC'Óda licença de funcionamento. 

IV - postes de iluminação pública ou de rede de telefonia, inclusive cabines e telefones públicos, 
conforme autorização especifica, exceção feita ao mobiliário utbano nos pontos permitidos pela 
Prefeitura; 

V - torres ou postes de tr.msmissão de energia elétrica; 

VI - nos dutos de gás e de abas tecimento de água, hidrantes, torres d'água e outros similares; 

VIl - faixas ou placas acopladas à sinalização de trânsito; 

VIII - obras públicas de arte, tais como pont.es, passarelas, viadu1X>s e túneis, ainda que de domínio 
estadual e federal; 

IX - bens de uso comum do povo a uma dist:iocia inferior a 30,00m (trinta metros) de obras 
públicas de arte, tais como túneis, passarelas, pontes e viad utos, bem como de seus respectivos 
acessos; 

X - nos mutos, paredes e empenas cegas de lotes públicos ou privados, edificados ou não; 

XI - nas árvores <le 'lual'luer pane; 

XTI - nos veículos auto motores, m otocidetas, bjcicleras e similares e n os 11 uailers11 ou carretas 
engatados o u desengatados de veículos automotores, excetuados aqueles utilizados para transpone 
de carga. 

Art. 1 O. É pruibidu colocar anúncio na paisagem 'lue: 

I - oblitere, mc.,mo que parcialmente, a visibilidade de bens tombados; 

D - pcejudique a edificação em que estiver instalado ou as edificações vizinhas; 

JIJ - prejudique, por qualq uer forma, a insolação ou a aeraçio da edificação cm que estiver instalado 
ou a dos imóveis vizinhos; 

N - apresente conjunto de formas e cores que se confundam com as convencionadas 
internacionalmente para as diferentes categorias de sinalização de trânsito; 

V - apresente conjunto de formas e cores c1ue se confundam com as consagradas pelas normas de 
segurança pn.m a prevenção e o combate • incêndios. 

Are. 11. A aprovação do anúncio .indicativo nas edificações e áreas enquadradas como Zonas de 
Preservaç.fo Cwturnl e nos bens de valor cllltutal fica condicionada a prévia autorizaç.'io da 
Secretaria Municipal de Cultura - SMC; 

CAPÍTULO Ili 
DA ORDENAÇÃO DA PAISAGEM URBANA 

An. 12. Para os efeitos desta lei, considernm-se, para a utilização da pa.is:,g=i utbana, todos os 
anúncios, desde que visivcis do Jogradou.ro público cm movimento ou não, instalados cm: 

I - imóvel de propriedade particular, edificado ou não; 

n - imóvel de domínio púbüco, edificado ou n~o; 

m - bens de uso comum do povo; 

IV - obras de cunstruçãu civil em lotes público · uu pJ:ivado ·; 

V - faixas de domínio, pcttencentes a redes de infra-estrutura, e faiJ<as de servidão de redes de 
transporte, de redes de transmissão de energia elétric.,, de oleodutos, gasodutos e similares; 
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VI - vdculo• au110mo110reo e mollOcicletao; 

VII - bicicletas e aimilare•; 

VIII - "ttallcrs" ou = engatados ou de8cngatados de vdculos au110mo110reo; 

IX - mobiliário urba.no; 

X - aeronaves em g=,! e sisttmaa 11.éreos de qualquer tipo. 

§ 1º. Pam fins do disposllO neste artigo, con&idc,,:a-se vis.lvcl o anúncio instalado em espaço atemo 
ou intem.o da edi.6.ação e: enem.o ou int:emo dos veículos 11.utomot0res, a:cetnados aqueles 
utilizados para ttansportc de carga. 

§ Z'. No caso de se encontrar alhado cm espaço intcmo de qualquer cdifiação, o anúncio será. 
ron&idc,,:ado wdvc1 quando localizado até 1,00m (um metro) de qualquer abertura ou vidro 
tnllSpa.tCtltc que se comunique clirctamentc com o ate.cio.e:. 

Seçlo I 
Do Anúncio Indicativo em Imóvel Edificado, Público ou Privado 

Art. 13. R.cssalndo o disposllO no art. 16 desta. 1d, será permitido somCD.tc um único anúncio 
indicativo por imóvel público ou privado, que devem conter tt>dao as informações n~ ao· 
público. 

§ 1 º. Os anúncios indicativos deverio atender as seguintes condições: 

I - quando a restada do imóvel for inferior a 10,00m (dez metros) lineares, a área total do anúncio 
não devem ulttapusar 1,SOm• (um metro e cinquenta dcdmetro• quadrado•); 

II - quando a tcatada do imóvel for igual ou superior a 10,00m (dez metros) lineares e ln.krior a 
100,00m (cem metros lineares), a área total do aoúncio não deverá ulttapaaoar 4,00m• (quatro 
metros quadrados); 

m - quando o anúncio indicativo for composto apenas de lettao, logomarcu ou símbolos 
grampeados ou pintados na pan:dc, a área total do anúncio será aquela reoulta.otc do somatório 
dos pollgonos formados pelas linhas imediatamente extcmaa que conllOmam cadil elemento 
inserido na &chada; 

IV - qu,u:ido o anúncio indicativo cst:iver instalado cm supoJ:tca em fotma de totcnS ou csttuturaA 
tubulareo, deverão eles estar contidos dentro do lotc e não ulttapaaoar a altura mhima de 5,00m 
(cinco metros), incluídas a esttumra e a área total do amincio. 

§ ?'. Niio sedo permitidos anúncios que descaracterizem as facruidas dos imóveis com a colocaçio 
de painéis ou outro dispositivo. 

§ 3°. Niio scriio permitidos anúncios instalados cm marquises, saliências ou recobrimento de 
fachadas, mesmo que constantes de projeto de edificação aprovado ou regularizado. 

§ 4°. O anúncio indicativo não poderá avançar sobre o passeio públiro ou calçada. 

§ 5°. as edificações existentes no alinhamento, regulares e dotadas de licença de funcionamento, 
o anúncio indicativo poderá avançar até 0,tSm (quiru;e centímetros) sobre o passeio. 

§ 6°. Os anúncios devcriio ter sua projeção ortogonal totalmente contida dentro dos limites 
externos da fachada onde se encontram e niio pn,judicar a área de exposição de outro anúncio. 

§ 7°. Será admitido anúncio indicativo no frontão de toldo retrátil, desde que a altura das letras niio 
ultrapasse 0,20m (vinte centímetros), atendido o disposto no "caput" deste artigo. 

§ 8". Niio seriio permitidas pinturas, apliques ou quaisquer outros elementos com fins 
promocionais ou publicitários, que sejam vistos dos logndouros públicos, além daqueles definidos 
o.esta lei. 

§ 9°. A altura máxima de qualquer parte do anúncio indicativo não deverá ultrapassar, cm nenhuma 
hipótese, a almra máxima de 5,00m (cinco metros). 

§ 1 O. Na hipótese do imóvel, público ou prh,ado, abrigar mais de uma atividade, o anúncio teferido 
no "caput" desre artigo poderá ser subdividido em outros. desde que sua área IIOW não ulttapasse 
os limites estabelecidos no § 1 • destc artigo. 

§ 11. Quando o imóvel for de esquina ou tiver mais de uma frente para logradouro público oficial, 
será permitido um anúncio por testado, atendidas as exigências estabelecidas neste artigo. 

Art. 14. Ficam proibidos os anúncios indicativos IWl empenas cegas e IWl cobcrtums das 
edificações. 

Art. 15. Nos imóveis edificados, públicos ou privados, somente serão permitidos anúncios 
indicativo s das atividades neles exercidas e que estejam cm confonnidade com as disposições 
estabelecidas na lei de uso e ocupação do solo cm vigor e possuam as devidas licenças de 
funcionamento. 

Pamgmfo único. iio serão permitidos, nos imóveis edificados, públicos ou privados, a coloco.ção 
de "banners", &hc:as ou qualquer outro elcmenllO, dentro ou fora do lote, visando chamar a atcnçio 
da população para ofertas, produllOs ou informações que niio aquelas estabelecidas nesta lei. 

Do Anúncio Indicativo em Imóvel Público ou Privado Situado em Lotes com Testada 
Igual ou Superior a 100 Metros Lineares 

Art. 16. Nos imóveis públicos ou privados com testada igual ou maior que 100,00m (cem metros) 
lineares podcriio ser insral4dos 2 (dois) anúncios com área torai não superior a 10,00m' (dez metros 
quadrados) cada um. 

§ tº. As peças que contenham os anúncios definidos no "caput" deste anigo devcriio ser 
implaotadas de forma a garaotir distância mínima de 40,00m (quarenta metros) entre elas. 

§ 'l!'. A área IIOtai dos anúncios definidos no "caput" deste artigo não deverá, cm nenhuma hipótese, 
ultrapassar 20,00m' (vinte metros quadrados). 

Do Anúncio Indicativo em Imóvel Não-Edificado, Público ou Privado 

Art. 17. Não será permitido qualquer tipo de anúncio em imóveis não-edificados, de propriedade 
pública ou privada, ressalvado o disposto no panlgro.fo único deste anigo. 

Panlgrafo único. Caso seja exercida atividade na área não-edificada, que possua a devida licença de 
funcionamento, poderá ser instalado anúncio indicativo, observado o disposllO no art. 13 desta lei 

Do Anúncio Publicitúio em Imóvel Público ou Privado 

Art. 18. Fica proibida, no i.mhillO do Município de Manoel Emídio, a coloco.çio de anúncio 
publicitário nos imóveis públicos e privados, edificados ou não. 

Dos Anúncios Espcciaia 

Art. 19. Para os efeitos desta lei, os anúncios especiais são classificados cm: 

I - de finalidade cultural; quando for integrante de progra:ru,. cultural, de plaoo de embelezamento 
da cidade ou alusivo a data de valor histórico, não podendo sua veiculação ser superior a 30 (trinta) 
dias, conforme decreto específico do Executivo, que definíri. o projeto urbanístico próprio; 

II - de fin2lidade educativa, informativa ou de orientação social, religiosa, de programas políticos 
ou ideológicos, cm caso de plebiscillOs ou referendos populares; 

ill - de finalidade el.eitoral: quando destinado i pro~da de partidos políticos ou de seus 
candidallOs, na fonna prevista na legislação federal eleitoral; 

IV - de finalidade imobiliária, quando for destinado i infom,ação do público para aluguel ou venda. 
de imóvel, niio podendo sua área ultrapassar 1,00m• (um metro quadrado) e devendo estar contido
dentro do lote. 

§ 1°. os anúncios de finalidade cultural e educativa, o espaço reservado para o patrocinador será 
determinado pelos órgão• municipais competentes. 

§ ?'. Os anúncios teferentcs à propaganda deitoral devcriio ser retirados no pta20 máximo de t 5 
(quinze) dias, a contar da data da realização das eleições ou plebiscitos. 

Art. 20. A vciculação de anúncios C5pcciais relacionados a cvcnllOs culturais ou cmprcc:ndimenllOs 
imobiliários sediados nos limites do Centro Urbano do Munldpio de Manoel Emídio dependerá 
de anilise prévia e au110rização dos órgãos competentes. 

Seçlo II 
Do Anúncio Publlcithlo n o Moblllhlo Urbano 

Art. 21. A veiculação de anúncios publicitários no mobiliário urbano será feita nos temlos. 

estabelecidos nesta lei e nas demais leis municipan,, estaduais e federais pertinentes; 

Art. 22. São considerados como mobiliário urbano de uso e utilidade público. os seguintes 
elementos, dentre outros: 

I - abrigo de parada de transporte público de passageiro; 

II - totem indiativo de parada de ônibus; 

m - sanitário público "otandatd"; 

IV - sanlcitio público com acesso univenal; 

V - sanitário público móvel (para feiras livres e eventos); 

VI - painel publicitário/informativo; 

VII - painel eletrônico para texto infonnativo; 

VIII - placas e unidades identificadoras de VÍlls e logradouros públicos; 

IX - totem de identificação de espaços e ediflcios públicos; 

X - cabine de segurança; 

XI - quiosque para informações culturais; 

XII - bancas de jornais e revistas; 
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XllI - bicicletário; 

XIV - estrutum !""" disposi<;20 de sacos plásticos de lixo e destinada i reciclagem; 

XV - grade de proteÇio de te= ao pé de Arvores; 

XVI - prot.et0res de Arvores; 

XVII - quiosque !""" vencia de 12.nches e produtos em parques; 

XVIII - lixeiru; 

XIX - relógio (tempo, tempera= e polui<;20); 

XX - estrutum de suporte pam =minai de Rt:de Pública de Informação e ComunicaÇ20; 

XXI - suportes !""" a6xaçio gratuita de pôstcc !""" even.tos culturais; 

XXII - painéis de mensagens V2liiveis !""" uso eoi:clusivo de informações de trinsito; 

XXIll - colunas multiuso; 

XXIV - estações de ttansferenc:i2; 

XXV - abcigos !""" pontos de táxi 

§ 1°. Abcigos de parada de tran.Sportt: público de passageiros são inSta!ações de prote,;ào cooua as 
intempéries, destinados aos usuários do sisrei:na de uaosporre público, instalados nos pontos da 
p<m1cla e tam.inais, devendo, cm sua conccpçiio, ter definidos os locais !""" veiculação de 
publicidade: e os painéis infonnativos rcft:rentes ao sistema de: transporte e: sua intc:gnção com o 
metropolitano. 

§ z>. Totem indicativo de parada de ônibus é o demento de comunicação visual destinado à 
identilica<;20 ela !"""da de ônibus, quando houver impedimento para instalação de abcigos. 

§ 3°. Sanitários "standard" e com acesso universal são instalações higi!nicas destinadas ao uso 
comum, sendo implaotados cm pmças e nos tam.inais de ttansportt: de uso coletivo, e os 
chamados sa.nitános públicos móveis ins·talados em feiras livres e evenros. 

§ 4°. Painel publicitário infonnativo é o painel luminoso pua informação a ttanscuntcs, consistindo 
num sistema de sinalização global !""" a cidade, que idcoti6cará mapas de litcas, ~ dos 
pontos de interesse twístico, histórico e de mensagens de caráter educativo. 

§ 5°. Painel elettônico p ara texto info rmativo consiste em painéis luminosos o u totens o rienmdores 
do público em geral, em relação aos imóveis, paisagens e bens de valo t histórico, cultural, d e 
mem ória popular, artístico, localizados no en torno e ainda com a m esm a função relativamente ai 

casas de espetáculos, teatros e auditórios. 

§ 6°. Placas e unidades identi ficadoras de vias e logradouros públicos são aquclas que identificam 
as vias e logrndou.ros p úblicos, instaladas nas respectivas confluênci.-is. 

§ 7°. Totens d e identificação de espaços e cdificios públicos são elem entos de comunicação visual 
destinados il identi6cação dos espaços e edHlcios p úbUcos. 

§ 8°. Cabine d e SCbrurança é o cquipamcnw d esci.nado a abrigar policiais durante 24 h oras por dia1 

com acesso externo tipo baldio pa.ca atendimento dos transeuntes, com capacidad e para p restação 
de p rimci.ros socorros1 contendo peq ueno sanitário , além d e espaço para d etenção p rovisó.llil d e., 
pdo mc:nos, 1 (uma) pessoa. 

§ 9". Quiosques são equipamentos destinados il comercialização e p restação de serviços diversos, 
implanmd os em p r.a.ças e logradowos públicos, em loca.is e q uantidad es a serem es tipuladas pclo 
Poder Público M unicipal, sem prejufao do comércio local regularmente estabelecido e do triinsito 
de pedestres. 

§ 1 O. As bancas parn a comercialiução de jornais e revistas, insta.l.adas em espaços p úb licos, 
ulx:dccerão a wn cronograma de:: instalação, decorrente da aprovação do dcscnho do mobiliário 
ern rdação ao desenho u.rbàno e: d a :aprovação <lc: sua instàláçãu mtqude espaço c:spc;cí6.co. 

§ 11. Bicicletário é o equipamento destinado a ab rigar bicicletas do público em reral, adap civcl. :íl 

estações de metrô, ônibus e trens, escolas e instítuiçVes. 

§ 12. Gr..tde de proteção de terra ao pé de á.rvo.res é aquela clabor.tda em fu.rma de gradil, desci.nadai 
à protc:çio das b-.ases ele: árvores en1 calçadãs, pudendo Sf.TVi.r de: piso no mi::smo nível do p:.tvim.ento 
das referidas calçadas. 

§ 13. P rotetores de árvore são aqueles elaborauos em fonna Je grailil protetor Ja m uua o u arb usto, 
insta.lados cm vias, logradouros o u outros espaços públicos1 tais como praças 1 jardins e parques,. 
ele acordo com prujetos paisagísticos elabor•uos pelu Poder P úb lico Municipal ou pelo 
con.ccssion.ário, em n1aLcrial de qualid~de não agressivo ao 1neio an1bienLC. 

§ 14. As lixciras, d c:sti.nadas ào descarte ele rnáterial i_nsi:rvfvd de pouco volume, ser:io instaladas 
nas calçadas, em ponLos e inLervalos estratégicos, sen1 prejuízo do tráfego de pedestres ou d e 
pessoas com de6ciêocia ou mobilidade .reduzida. 

§ 15. Relógios/termômetros são cquipa.n1entos com ilwninação interna, dcsúnados à oriet.1L-ação 

do publim cm gêiãi quan to ao horano, lbnpcralura e polwçao do lo êãJ> podendo ser m slãlad os 

nas vias públicas. nos canteiros centrais e nas ilhas de travessia de avenidas. 

§ 16. Estrutura de supone parn terminal da Rede Pública de Informação e Comunicação são 
estruturas destinadas a conter eciuipamentos Je infotn"lática, compondo terminais integrados ao 
"hardware" da Rede P úb lica T nterativa d e l nformação e Comunicação, a. serem instalados cm locais 
p u blicos abrigados, de intenso trânsito de pedestres. 

§ 17. Suponcs para afixação &rracuita d e::. pôsccrcs siu elementos estruturados pan n ."CCber a 
ap licação d e pequenos pô.stcrc.~ do tip o 11 lambc-lambc'', que prom ovem eventos culturais, sem 

espaço pua p ub licidade. 

§ 18. Painéis de mensagens variáveis parn uso exclusivo de informações de triinsito são 
cquJpamentos eletrônicos destinados a veicularem mensagens de caráter exclusivamente 
informativo e de utilidade no que se refere ao sistema viário e de trânsito da cidade. 
§ 19. Colunas multiuso são aquelas d estinadas à fixação de publicidade, cujo desenho deve ser 
compatfvel com o seu entorno, podendo abrigar funções para supon e de equipamentos de 
serviços, tais con10 quiosques de info.rmação e venda de ingressos. 

§ 20. Estações de transferência são locais protegidos pua passageiros de ônibus em operações de 
transbordo. 

§ 2 1. Abrigos para pantos de táxi são instalações de proteção contra as intcmpérics1 destinadas à 
p roteção dos usuários do sistema regular de táxis, devendo, cm sua concepção, dcfuúr os locais 
pa.rn veiculação de p ublicidade e painéis informativos referentes ao sistema de cranspone e sua 
integrn.çã:o com o metropoli tano. 

Art. 23. Os elementos do mobiliário urbano não poderão: 

I - ocupat ou estar projetado sobre o leito curoçivel das vias; 

1J - o bs truir a circulação de pedestres ou configurar perigo o u impcclimcnto à locomoção de 
pessoas com deficiência e mobilidade reduzida; 

m - obstruir o acesso a faixas de tl'llvessias de pedestres, escadas rolantes o u entl'lldas e saldas de 
público, sobretudo as de emergência o u para pessoas com deficiência. e mobilidade redwjda; 

IV - estar locruizado em ilhas de trnvcssia, exceto pontos de ônibus e rclógios/tenn6metros digiatls; 

V - estar localD'..ado em esquinas, VtlduLos, pontes e belvcderes, salvo os equipamentos de 
informação básica ao pcclcstrc ou de denominação de logradouro público. 

Paclgrdfu único. A instalação <l u mubiliáriu urbano nos passdos p úblicos <lc::vc::d, nc::cess.a.riamc:ntc: 

66.séNaf Uhfa faixa dê clfcuThÇaõ dê, dó nilnlmO, fuéfi!idé dê SU!I faigüi!I, ouna lnféfiõf a t,som 
(um metro e cinquenta cenóm etros); nos calçadões, a faixa de circulação terá 4,50m (quatro metros 
e cinq uenta centímetros) de largura. 

CAPÍTULO IV 
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

Seção 1 
Do Licencia mento e do Cadastro de A.núncios - CADAN 

An. 24. Os anúncios indicativos somente poderão ser instalados após a devida emissão da licença 
que implicanl seu registro imediato no Cadastro de Anúncios - CADAN. 

Art. 25. A colocação de anúncio de finalidade culturai fica.cá sujeita à autorização da Secrel2ria 
Municipal de Cultura - SMC, dispensando-se seu licenciamento. 

Art. 26. Ficam dispensados de licenciamento os an úncios instalados em mob iliários e 
equipamentos urbanos, inclusive quanto ao seu cadastramento no órgão competen te estabelecido 
no respectivo contrato. 

Art. 27. O despacho de indeferimento d e pedido da licença de anúncio indicativo seci d evidamen te 
fundamen tado. 

Parágrafo unico. O indeferimento do pedido rufo di ao requerente o direito à devolução de 
eventuais taxas ou em olwnen to pagos. 
Art. 28. O prazo p arn pedido de reconsideração de despacho o u de tecurso é de 30 (trinta) dias 
corridos, con tados a putir da data da pub licação do despacho no Diário O6cial dos M unicípios; 

Parágrafo unico. Os pedidos de reconsideração de despacho o u de recurso não teclo efeito 
suspensivo. 

Seção II 
Do cancelamento da licença do anúncio 

Art. 29. A licença do anúncio será aucomaticamente extinta nos seguintes casos: 

I - por solicitação do interess•do, mediante fC<[ uerimento p•dronizodo; 

TI - se forem alteradas •s camctcrísticas do anúncio; 

m - quando ocorrer m udanç.~ de local de insta.loção de anúncio; 

IV - se forem modi6cad:1s os canicccrlsticas do imóvel; 
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V • quando ocorrer alteração no Cadastr0 de Contribuintes Mobfüários • CCM; 

VI - por infringência a qualy_uer Jas disposições <lesta lei ou Je seu decreto regulamei11ar~ caso não 
sejam sanadas as irrcgula.ridadcs dentro dos prazos previstos; 

VIl - pclo não .. ntendiment0 a evenrunis exigências dos órgãos comperences; 

Art. 30. Os responsáveis pelo anúncio, nos termos do -a.n. 31 desta lei, deverio manter o número 
da licença de anúncio indicativo ou CADAN de forma visível e lcgívd do logradow::o público, sob 
pena de aplicnçiio das sanções esmbcleddns nos an:s. 39 e seguintes. 

Pari.grafo único. Os responsáveis pelo anúncio deve.tio mante[", no imóveJ onde está jnstalado, i 
disposjção da fiscalização, toda a documcnta~=io comprobatória da rcgula.ri.dadc junto ao Cadastro 
de Anúncio - CADA • da inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM e dos 
pagamentos da Taxa de Fiscali2ação de Anúncio - T.F.A. 

Seção III 
Dos responsáveis pelo anúncio 

An... 31. Pa.ra efeitos desta lci, são solidari..'1.mcntt: responsáveis pelo anúncio o p.roprit..-cirio e o 
possuidor do imóvel onde o anúncio estiver instalado. 

§ 1º. A empresa i.nstaladora é também solidari.amente responsável pelos aspectos técnicos e de 
s~nça de instalação do anúncio, bem como de sua .remoção. 

§ '2°_ Quanto à segurança: e aos a pect0s técnicos referentes à parte e.strutuml e elétrica, também 
são solidariamente responsáveis os respectivos p.rofissiona.is. 

§ 3º. Quanto à segurança. e aos aspectos t.écnicos referentes à manutenção. tan'lbén1 é 
solidariamente responsável a empresa de manutenção. 

§ 4°. Os responsáveis pelo anúncio responderiio ndrrúnistrativa, civil e criminalmente pela 
veracidade das informações prestadas. 

Seção IV 
Das Instfutcias Administrativas e Competências 

Art. 32. Pani a apreciação e decisão da matéria tratada nesta lei, serio observadas as seguintes 
instâncias admin_istrativas, no âmbito da competência da Prcfcirura: 

I - Secreca.r.ia de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustencó.vel; 

TT - Prcfcit0; 

m - Diretor do Dcpattamcnco de Licenciamento. 

Art. 33. Compete à Secretaria Municipal de !\oleio Ambiente e Desenvolvimento Sustencível: 

l - supe.rvisi oar e articular a atuaçio da Prcfc.itur.t em. matéria de paisagem urba.na; 

IT - expedir aros normativos e definir procedimentos administrativos para fiel execução desta lei e 
de seu regulamento; 

DJ - gerenci:u- o Càdá.Stro único dos a.núncios da cidade - CADA , bem como à vdcufação 
clettônica no "site.° da Prefeitura pua o conhecimento e acompanhamento de t.oclos os cidadios. 

IV - apreciar e emitir parecer sobre casos de apUca.ção da legislação de anúncios. mobiliário urbano 
e inserção ele elementos na paisagem urbana; 

V - dirimir dúvidas na incerpretnção de dispos.itivos desta lei ou em face de casos omissos; 

V l - elaborar e apreciar p.rojctos de normas roodi.6ca.tiva.s ou inovadoras da legisJaçào vigente, 
r:efecentcs a anúncios, mobiliá.rio urbano e paisagem u.r:bana, com as justi6caçõcs necessácias 
visando sua constante arualização, diante de novas exigências técnicas e peculiares locais; 

VIJ - propor e expedir atos normativos admi.nistrativos sobre a ordenação dos anúncios, paisagem 
e meio ambiente; 

.Art.. 34. Compele à P.refcitu.ra: 

T - licenciar e cada..~trar os anúncios indicativo~> inclu~ivc os que já foram protoeolados 
anteri.orroente à data da publicação desta lei; 

II - fiscalizar o cumprimento desrn lei e punir os infratores e responsáveis, aplicando as penalidades 
cabíveis. 

Art. 35. Compete à Secretaria Municipal de Cultura - SMC: 

I - expedir atos normativos qunnto à classificação dos anúncios de firuilidndc culruml e quanto às 
caracceósticas e panimecros para anúncios em bens de valor cultural, conforme definido no inciso 
V J uo art. 6° ueslá lei; 

II - cm.itir parecer, no âmbjto de suas atribuições~ quanto ao enquadramento das siruaçõcs não 
previstas ou passíveis de dúvidas; 

m - autorizar e fix.ar condições para a instalação dos :.núncios indicativos nos bens de valor 
cultural, conjuntamente com a Secretaria Municipal de Obras, lnfrncstrutur.a e Sc.rviços Urbanos: 

An. 36. Compete à eeretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, quanto aos 
elementos da paisagem urbana: 

J - propor normas e programas específicos para os distintos setores da cidade; 

II - disciplinar os elementos presentes nas áreas públicas, considerando as normas de ocupação 
das áreas privadas e a volumetria das edificações; 

ill - a criação de novos padrões, mais restritivos, de comunicação institucional, informativa ou 
indicativa; 

IV - elaborar parimctr0s de climensões, pos1ciooamento, quantidade e interferência mais 
adequados à sinalização de trânsito, aos elementos construidos e à vegetação, considerando a 
cnpacidnde de suporte dn região; 

V • propor normas e diretrizes para implantáç.'io dos elementos componentes da paisagem urbana 
para a veiculação da publicidade; 

VJ - propor mecanismos eficazes de fiscalização sobre as diversas intervenções na paisagem 
urbana. 

CAPiTULOV 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

An. 37. Para os fins desta lei, coo sideram-se infrações: 

I - exibir anúncio: 

a) sem a necessária licença de anúncio indicativo ou a autorização do anúncio especial, quando 
for o caso; 

b) com dimensões diferences das aprovadas; 

c) fora do prazo constante da licença de anúncio indicativo ou da autorização do anúncio 
espcciru; 

d) sem constar de forma k.ogível e visível do logradouro público, o número da licença de 
anúncio indicativo ou CADAN; 

II - mancer o anúncio em mau esmdo de conservação; 

ill - não atender a intimação do órgão competente para a regularização ou a remoção do anúncio; 

IV - veicular qualquer tipo de anúncio cm desacordo com o disposto nesta lei e nas demais leis 
municipais, estaduais e federais pertinenteS; 

V - praticar qualquer outra violação às normas previstas nesta lei ou cm seu decreto rcgul.amcntar 

Parigrafo único. Para todos os efeitos desta lei, respoodcm solidariamente pela infração praticada 
os responsáveis pelo anúncio nos termos do art. 31. 

Art.38. A inobservância das disposições desta lei sujeitará os infratores, nos tennos de seu att. 31, 
às seguintes penalidades: 

I - multa; 

II - cancelamento imediato da licença do anúncio indicativo ou da autorização do anúncio especial; 

ill - remoção do anúncio. 

Art. 39. Na aplicação da primeira multa, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, os 
responsáveis serão intimados a :regularizar o anúncio ou a removê-lo> quando for o caso,. 
observados os seguintes prazos: 

I - 5 (cinco) dias, no caso de anúncio indicativo ou especial; 

II - 24 (vinte e quatrO) horns, no caso de anúncio que apce,;ente ri.sco iminente. 

Art. 40. Na hipótese do infrator não proceder à regularização ou remoção do anúncio instalado 
irregularmente, a Municipalidade adotará as medidas para sua retirada, ainda que esteja instalado, 
em imóvel privndo, cobrando os respectivos custos de seus responsáveis, independentemente da 
aplicação das m ultas e demais sanções cabíveis. 

Parágrafo único. O Poder Público Municipal podeni ainda interditar e providenciar a remoção 
imediata do anúncio, ainda que esteja instalado cm imóvel pri.vado, cm caso de rí,,co iminente de 
segurança ou da reincidência na prática de infração, cobrando os rostos de seus responsáveis, não 
respondendo por quaisquer danos causados ao anúncio quando de sua remoção. 

Art. 41. As mulias serão :iplicadas da seguinte form:1: 

I • primeira m ulta no valor de 100 UFM ( cem unidade fiscal municipal) por anúncio irregular, 

II - acréscimo de 10 UFM (dez unidade fiscal municip"1) para cada metr0 quadmdo que exceder· 
os 4,00m' (quatrO mctrOs quadrados); 

m - persistindo a infração após a aplicação da primeira multa e a intimação referidas no art. 40 e 
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Prefeitura Municipal de Manoel Emldlo 
Gabinete do Prefeito 

aos ma@s 1 e n acsw afogo, sdii que Sejam respaaõos os pfaiOS ora csa5e1caãos, séF.i apnaaa 
multa correspondente ao dobro da pci.rncira, reaplicada a cada 15 (quinze) dias a patti.r da lavi:atura 
da anterior, até a efetiva regularização ou a remoção do anúncio, sem prejuízo do ressarcimento, 
pelos responsáveis, dos custos rchitivos à retirada do anúncio irregular pela Prefeitura. 

§ 1°. o caso do anúncio apr=tar risco iminente, a segunda multa, bem como as reaplicações 
subsequentes, ocorrerão a cada 24 (vinte e quatro) horas a partir da lavi:atura da multa anterior até 
a efetiva remoção do anúncio. 

§ 2". Nos casos previstos nos arts. 9" e 10" de.ta lei, em que não é permitida a veiculação de 
anúncios publicitários por meio de 11ba.nners", 11lambe-lambe'\ fu.ixas, p inturas e outros elementos 
que promovam profissioruús, serviços ou qualquer outra atividade nas vias e equipamentos 
públicos, as sanções estipuladas neste artigo serão também aplicadas aos respectivos responsáveis, 
que passa.tíio a integrar cadastro municipal própri.o, que será veiculado pela Internet no "site" da 
Prefeitun, na condiçii.o de "cidadã.o rufo responsável pela cidade". 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Att 42 Todos os anúncios publicitários, inclusive suas estrururas de sustentaçii.o, instalados, com 
ou sem licença expedida a qualquer tempo, dentro dos lotes urbanos de propriedade pública ou 
privada., deveriio ser retirados pelos seus responsáveis até 31 de dezembro de 2019. 

Parágrafo único. Em caso de descumprimento do disposto no "caput" deste artigo, serão impostas 
as penalidades previstas nos arts. 39 a 41 desta lci. 

Att 43 Todos os anúncios especiais autorizados e indicativos já licenciados deverão se adequar ao 
disposto nesta lei até 31 de dezembro de 2019. 

§ 1°. O prazo previsto no "caput" deste artigo poderá ser prorrogado por mais 90 (noventa) dias, 
caso os responsáveis pelo anúncio justifiquem a impossibilidade de seu atendimento, mediante 
requerimento ao órgão competente do Executivo. 

§ 'r. Em caso de oão-atendimento aos pta7,os previstos neste artigo, serio impostas as penalidades 
previstas nos arts. 39 a 41 desta lei. 

Att 44. Os pedidos de licença de anúncios indicativos e de autorizaçào de anúncios especiais 
pendentes de apreciação na data da entrada em vigor desta lei deverão adequar-se às exigências e 
condições por ela instituídas. 

Att 45. O Poder Executivo poderá c.elebrar termo de cooperação com a iniciativa privada visando 
à execução e manutenção de melhorias urbanas, ambientais e paisagísticas, bem como à 
conservação das áreas municipais, atendido o interesse público. 

§ 1 °. O Poder Executivo estabelecerá critérios para determimr a proporçio entre o valor financeiro 
dos serviços e ob.ras contratadas e as dimensões da placa indicativa do termo de coop=ção, bem 
como a furma de inserção dessas placas na paisagem. 

§ Z'. Os termos de cooperação tcrao prazo de validade de, no máximo, 3 (três) anos e deverão ser 

publicados na íntegra no Diário Oficial da Cidade, no prazo máximo de 30 (ttinta) dias contados 

da data de sua assinatllnl, observadas as normas constantes desta lei e as disposições estabelecidas. 
em decreto. 

Art. 46. Esta lei entram em vigor na data de sua publicação, aplicando-se também a todos os 

pedidos de licenciamento de anúncios pendentes de apreciação. 

Mandamos, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução desta Lei 
pertencer, que a cumpram e a &çam rumprir tiío inteiramente como nela se contém. 

Paço da Prefeitura Municipal de Manoel Emidio-PI, aos 30 de Dezembro de 2Clt 9 
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ANTONIO SOBRINHO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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LEI N " 617 /19 Manoel Emldlo(PI), 30 de De~embro de 2019. 

Di~põe ~obre o Uso e O upação do Solo 
rbano no Município de Manoel '" m.íclio e dá 

outras p.rovidências. 

O PRF.FF.TTO MUNTCTPAT. DF. MA OF.J. F.MfDTO. ESTAD O DO PTAuf. Faço saber a 
todos os habitantes do Município, que n Câmara Municipal aprovou e eu snnciono R ~cguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E OBJETIVOS 

Art. 1 ° - Sta Lei dispõe :sobre o uw e ocupação do solo urba.no no Munidpio de Manocl 
Emídio, tendo por objetivos: 

J - oricntn.r o pC"Ojeto e :i. c:xc..-cução de qualquer cmpn;c.:.ndimcnto que implique p:u-ccla.mcnto 
do solo para fins urbanos no .!Ylu.nidpio;, 

Il - prc..~cni.r- a instnlaçiio ou expansão de nssc.ntruncntos urbanos em áreas inadequadas; 

m - evitar a comercialização de lotes inadequado~ às a.tividad~ urbanas; 

IV - assegurar a ex.istencia de padrões urbanísticos e ambientais de interesse da comunidad e 
n os processos de parcelamento do solo para fins urbanos. 

Art.. 2° - Para efeito de aplicação desta Lci, são adotadas as seguintes definições: 

I - a.linhnmcnto pr.cdin.l: linhn divisória entre o lote e o logrndouro público; 

lJ - alva.rã: documento expedido pelo Poder Ptiblico Municipal concedendo licença para o 
íu.ncionamcnt0 de atividncles ou a cxccuçiio de serviço:s e obras; 

lil - arruamento: logradouro ou conjunto de logradouros públicos destinados à circulação 
viária. e acesso ao~ lote.<5 urba.nos; 

]V - área de domínio público: é a área ocupada pelas vias de circulação, áreas institucionais 
e espaços livres;, 

V - área de fundo d e vaJe: án.-a do loteamento destinada à p.n.>tcção das nascente:.. e dos 
cursos d'águ.a; 

VI - área in:stitucionà.l: á.rt'á:s dt!Stim1da.s à implànmção du:s cquipan'u:ntus públicos ele 
<;.-ducação_, cultura, saúde. lazer e similares; 

V1J - -área lk1u.ida loteável: área resu.lmnte. d a t.li íe.rença entre a. área total do lotcrune1uo ou 
d esme.mbrnmento e a soma das á.rens de logmdouros públicos, espaços livres t.le uso público e 
outra$ án...--a · a $Crcill incorporadas ao patrirr1ünio público; 

VITI - área verde: bosques de mata nativa representativo da flora do Município de Manoel 
Emídio, que contribuam para a preservação de águas existentes, do habitat, da fauna, da 
estabilidade dos solos, da prou.--ção paisagística e manutenção da distribuição <:cjuilibrada dos 
maciços vegetais; 

IX - área total dos lotes: é a resultante da diferença eotre a área do parcelamento e a área de 
domínio público; 

X- área total do parcelamento: é a área que será objeto de loteamento, ou desmembramento 
de acordo com os !imites definidos no seu registro imobiliário; 

XI - desmembramento: é a subdivisão de áreas em lotes com aproveitamento do sistema 
viário existente, desde que não implique na abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no 
prolongamento. mocli ficação ou ampliaçii.o dos já existentes; 

XIl - equipamentos comunitários: são as instalações públicas de educação, cultura., saúde, 
lazer, segurança e assistência social; 

XTTT - equipamentos urbanos: são a...r;; instalações de infraestrutura urbana bá..:;ica e outras de 
interesse público; 

XIV - espaços livres: áreas de interesse de preservação e/ ou espaços livres de uso público 
destinados à implantação de praças, áreas de recreação e esportivas, monumentos e demais 
referenciais urbanos e paisagísticos; 

XV - faixa não edificável: área do terreno onde não será permitida qualquer construção; 

XVI - fração ideal; parte inseparável de um lote ou coisa comum, considerada para fins de 
ocupaçào; 

XVII - gleba: área de terra que não foi objeto de parcelamento urbano; 

XVIlI - infraestrutura básica: equipamentos urbanos de escoamento de águas pluviais, 
iluminaçào pública., redes de esgoto sanitário, de abastecimento de :lgua potável e de energia elétrica 
pública e domiciliar e as vias de circulação; 

XIX - lote: parcela de terra delimitada, resultante de loteamento ou desmembramento, 
inscrita no Cartório de R<,-gistro de Imóveis, com pelo menos uma divisa lindeira à via de circulação, 
servida de infraestrutura básica, cujas dimensões acendam aos índices urbanísticos definidos por 
esr.a Lei, na zona em que se sirue; 

XX - lot~-ament0: é a subdivisão de glebas cm lotes, com abertura ou efetivação de novas 
vias de circulação, de logradouros públicos, prolongarnemo ou modificação das vias ex.is,enteS, 
bem como respeito às diretrizes de arruamento; 

XXI - profundidade do lote: distância entre a testada e o fundo do lote, medida entre os 
pontos médios da testada e da divisa do fundo; 
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